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Oficio n°. 030/2025/SEPLAN. Urugnaiana, 27 de maio de 2025.

Exmo. Sr.
Ver. Joalcei ,4lves Gonçalves
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Uruguaiana — RS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a esta egrégia casa o

relatório de avaliação das Metas Fiscais do 1° quadrimestre de 2025.

Obedecendo à legislação vigente e ao dever cívico de prestar contas aos

cidadãos, apresentamos por meio deste documento o Relatório de Avaliação das Metas Fiscais

referentes ao período de janeiro a abril de 2025, a ser demonstrado em Audiência Pública na

Câmara Municipal de Vereadores, em cumprimento ao estabelecido no § 4° do art. 9° da Lei de

Responsabilidade Fiscal, o qual determina que o Poder Executivo demonstre e avalie o

cumprimento das metas fiscais do orçamento fiscal e de seguridade social ao final de cada

quadrimestre.

Com votos de elevada estima e consideração, firmamo-nos.

Ate ‘o:am-nte,

/
Carlos Alberto Delga’ Yde David

Prefe.to Municipal


